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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.679, DE 2001 

(do Sr. Ricardo Izar) 

Acrescenta parágrafo ao ar!. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, que trata de contr i buiçiio da cmprcsa para a 

Seguridade Social. 

(A PENSE-SE AO PL-302 112000.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , 

para a vigorar acrescido do seguinte § 12: 

"Art. 22. . ...... ......... ..... .. .... .. ... ..... .. .... .... ... .. ... ..... .. ... .... .. ....... ... . 

§ 12 A empresa que contratar trabalhador portador de 

deficiência fica isenta da contribuição de que trata este artigo, sobre o valor 

da remuneração paga ou creditada a esse empregado.· 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto atende aos reclamos dos trabalhadores 

portadores de deficiência, no que concerne às dificuldades enfrentadas na 

procura por oportunidades de trabalho. 
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Nesse sentido, entende-se necessária a institucionalização 

de medidas de incentivo à contratação desses trabalhadores, o que pode 

viabilizar-se por meio da isenção da contribuição previdenciária a cargo da 

empresa, incidente sobre a folha de salários. 

De acordo com o art. 22 da Lei nO 8.212, de 1991 , a 

contribuição da empresa corresponde a percentual, de 21 % a 23%, sobre os 

salários e demais remunerações pagas ou creditadas aos seus empregados ou 

quaisquer contratados. 

Em vista disso, não temos dúvidas de que a possibilidade 

de isenção desse encargo estimulará as empresas a aderirem á contratação de 

pessoas portadoras de deficiência. 

Não desconhecemos que a l ei nO 8.213, de 1991 , dispõe 

sobre a reserva de mercado de trabalho para os portadores de deficiência, 

determinando a obrigatoriedade de manutenção de 2% a 5% do quadro da 

empresa que tenha cem ou mais empregados. 

Todavia, essa norma só atinge as empresas de maior 

estrutura econômica, desconsiderando o crescimento de empreendimentos de 

menor porte, igualmente geradores de postos de trabalho. 

Com a medida ora proposta, cria-se um incentivo a todas 

elas, das micro às grandes empresas, pela redução do custo da contratação, do 

que certamente resultará uma abertura do mercado de trabalho para esses 

cidadãos. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos ilustres 

Pares a este projeto de lei . 

Sala das Sessões, em ~ j-de (VoU ·{t-M q(oVJ de 2001. 

Deputado RICA 

11317800.116 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO 
DE CUSTEIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

, 

TITULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 
Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gOljetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletlvo de trabalho ou sentença 
normativa. 

* Inciso I com redação dada pela Lei n° 9.876, de 26 1 J 1999. 

11 - para o fmanciamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da 
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau 
de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do 
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

* Inciso 11 com redação dada pela Lei nO 9. 732, de 11 12 199H. 

a) 1 % (um por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

b) 20/0 (dois por cento) para as empresas em cuja atividade " 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

IH - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes 
individuais que lhe prestem serviços; 

* Inciso /11 acrescido pela Lei n° 9. 876, de 26 / / 11999 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

* Inciso IV acrescido peja Lei n° 9.876, de 26/ 11/ 1999. 

§ 10 No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 
de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento 
e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades 
de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas 
neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula 
cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e IJI deste artigo. 

* § 1° com redação dada pela Lei n O 9.876, de 26/1 h 1999. 

§ 2° Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69° do 
art. 28. 

§ 3° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá 
alterar, com base nas estatisticas de acidentes do trabalho, apuradas em 
inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se 
refere o inciso 11 deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção 
de acidentes. 

§ 4° O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o 
Conselho Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às 
empresas que se utilizem de empregados portadores de deficiências física, 
sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5° (Revogado pela Lei n° 10.256, de 09/07/2001 ). 
§ 6° A contribuição empresarial da associação desportiva que 

mantém equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em 
substituição à prevista nos incisos T e TI deste artigo, corresponde a cinco por 
cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que 
participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 

I 

/ 

, . 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 
transmissão de espetáculos desportivos. 

* § 6° acrescido pela Lei nO 9.528, de 10/12/1997. 

§ 7° Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade 
de efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos 
espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do 
Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. 

* § r acrescido pela Lei n° 9.528, de 10/12/ 1997 

§ 8° Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as 
receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. 

* § 8° acrescido pela Lei n° 9.528, de /0/ 12/ 1997 

§ 9° No caso de a associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de 
patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, 
propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 
responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 
bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo 
estabelecido na alínea "b", inciso I, do art. 30 desta Lei. 

* § 9° acrescido pela Lei n° 9.528, de 10/ 12/1997. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6° ao 9° às demais associações 
desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do 
art. 23 desta Lei. 

* § 10 acrescido pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997 

§ 11. O disposto nos §§ 6° a 9° aplica-se à associação desportiva que 
mantém equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei n° 
9.6] 5, de 24 de março de ] 998. 

* § 1 J acrescido pela Lei nO 9. 7J J, de 20/J J 1998 

§ 12. (VETADO) 
* § 12 acrescido pela Lei n° 10. J 70, de 29 12/2000 . 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os 
efeitos desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e 
instituições de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, 
membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem 
religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do 
trabalho executado. 

* § 13 acrescido pela Lei nO 10.1 70, de 29112 2000 
VIDE MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.]58-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

AL TERA A LEGISLAÇÃO DAS 
CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE 
SOCIAL - COFfNS, PARA OS PROGRAMAS 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E D E 
FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO - PISIPASEP E DO , 

IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art. 1 º A alíquota da contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PISIPASEP, devida 
pelas pessoas jurídicas a que se refere o § l º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991 , fica reduzida para sessenta e cinco centésimos por cento em 
relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1 º de fevereiro de 1999. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º .. .. ...... .... ........... ..... .... ............................ ... .. ....... .... ......... . 

§ 2º ...... .. ... .... ... .. ... .. .. .... ..... .... ....... ..... ... ....... ... ........... .... ....... ...... . 

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos 
baixados como perda, que não representem ingresso de novas 
receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 
pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos 
derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, 
que tenham sido computados como receita; 

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para 
o PISIP ASEP e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § I º 
do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991 , além das exclusões e 
deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir: 
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I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, "" <I s,oss' 

bancos de desenvolvimento, caixas econônlicas, sociedades de 
crédito, frnanciamento e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e 
cooperativas de crédito: 
a) despesas incorridas nas operações de intermediação 
financeira; 
b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de 
recursos de instituições de direito privado; 
c) deságio na colocação de títulos; 
d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com 
ações ; 
e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações 
de hedge; 
II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente 
às indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos, 
efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a 
titulo de cosseguro e resseguro, salvados e outros 
ressarcimentos. 
IH - no caso de entidades de previdência privada, abertas e 
fechadas, os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras 
destinadas ao pagamento de beneficios de aposentadoria, 
pensão, pecúlio e de resgates; 
IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos 
auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento 
de resgate de títulos. 
§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º 
restringem-se aos rendimentos de aplicações financeiras 
proporcionados pelos ativos garantidores das provisões 
técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas 
provisões. 
§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o 
PIS!P ASEP e COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de 
captação de recursos incorridas pelas pessoas juridicas que 
tenham por objeto a securitização de créditos : 
I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 
de 1997; 
II - financeiros, observada regulamentação editada pelo 
Conselho Monetário Nacional. 
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§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o 
PISIP ASEP e COFINS, as operadoras de planos de assistência 
à saúde poderão deduzir: 
I - co-responsabilidades cedidas; 
II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à 
constituição de provisões técnicas; 
III - o valor referente às indenizações correspondentes aos 
eventos ocorridos, efetivamente pago, deduzido das 
importâncias recebidas a título de transferência de 
responsabilidades." (NR) 

Art. 17. Ap1icam-se às entidades filantrópicas e beneficentes de 
assistência social, para efeito de pagamento da contribuição para o 
PISIP ASEP na forma do art. 13 e de gozo da isenção da COFINS, o disposto 
no art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991. 
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LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO 111 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está 
obrigada a preencher de 20/0 (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus 
cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 
habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados ....................... 20/0 
II - de 201 a 500 ...... ............ ................ 3% 
III - de 501 a 1.000 ......... ....... .. ...... ..... 4% 
IV - de 1.001 em diante ......... ... .... ...... 5% 

§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente 
habi1itado ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) 
dias, e a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, só poderá ocorrer 
após a contratação de substituto de condição semelhante. 
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§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar 
estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por 
reabilitados e deficientes habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos 
sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

, 
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